
PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA 
TRABALHO £ COMPROMISSO COM O POVO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N° 001/2025/PE028/2025-PMFSN

Sr.
FRANCISCO MENDES XAVIER FILHO
Representante Legal,

Considerando que esta empresa foi vencedora do certame licitatório abaixo indicado, 
MAIS MAKER - ROBOTICA EDUCACIONAL LTDA
CNPJ: 38.817.372/0001-40

Vencedora do certame N° Pregão: 28/2025 N° Processo: 069/2025

Encaminhamos anexo ATA DE REGISTRO DE PREÇO 001/2025/PE28/2025-PMFSN para assinatura e 
devolução à esta prefeitura no prazo de 05 (cinco) dias úteis a conta do dia de envio, ou comparece na sede 
da prefeitura no mesmo prazo mencionado acima, para assinatura presencial.

ITEM 9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de no máximo 10 
(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Legislativo n° 029/2023.
O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.
Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

Não havendo resposta, nem o comparecimento no prazo solicitado, será convocada a empresa, mas bem 
classificada que aceitou participa do cadastro de reserva da Ata de Registro de Preço, de acordo o item 9.11 
do edital.

9.11 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima referidos no prazo indicado configura quebra 
de obrigação legal, podendo ensejar na suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
Pública, nos termos Da lei 14 133/2021

Formosa da Serra Negra - MA 19 de dezembro de 2025

Secretário Municipal de Educação 
Representante legal do órgão gerenciador

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.68A/0001 -13 | Av. João da Mata e Silva - Centro 65943- 000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA
DA SERRA NEGRA
TRABALHO E COMPROMISSO COM O POVO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N’ 001/2025/PE-28/2025-PMFSN

PREFEITURA MUNICIPAL FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa 
da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, neste ato representado Secretaria 
Municipal de Educação, Edsomar Brandão de Sá, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 028/2025, publicada no PNCP em 03/12/2025, 
processo administrativo n.° 069/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualifícada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
14.133, de Io de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 001, de 02 de janeiro de 2024, e em confonnidade com 
as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamento, e implantação de Programa de Educação Digital e Científica (STEAM), que 
promove o letramento digital, midiático, científico e matemático, mediante o fornecimento de kits didáticos, 
equipamentos tecnológicos e mobiliário técnico para adequação de ambientes (Laboratórios STEAM/Maker) 
destinados a aulas manipulativas e práticas, contemplando, de forma indissociável, a formação teórica e prática 
de docentes e o desenvolvimento do trabalho pedagógico nas instituições municipais, em estrita conformidade 
com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), a Política Nacional de Educação Digital (PNED - Lei n° 
14.533/2023), a Resolução CNE/CEB n° 2/2025 e o Plano Nacional de Educação (Lei n° 13.005/2014), 
atendendo as demandas do Município de Formosa da Serra Negra - MA, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento, anexo I do edital de Licitação n° 28/2025, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA MAIS MAKER - ROBOTICA EDUCACIONAL LTDA
CNPJ 3 8.817.3 72/0001-40
ENDEREÇO ROD. AUGUSTO MONTENEGRO, N° 4300, PARQUE OFFICE TORRE SUL 

SALA 810, PARQUE VERDE, BELEM - PA
REPRESENTANTE FRANCISCO MENDES XAVIER FILHO
E-MAIL contato@maismaker.com
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Folha:
Rubrica:

LOTE 1
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DIDÁTICOS PARA AULAS TEÓRICAS E PRÁTICAS DO 

PROJETO
Item Descrição Unidade Qtd V. Unit. V.Total

1
Protótipo Autônomo e programável para 
Educação Digital da Pré-escola - Educação 
Infantil (Robô Educacional).

UNID
100 R$ 

5.547,97
RS 

554.796,97

2

Material didático-pedagógico do aluno - 
Educação Infantil, baseado na BNCC e PNED. 
Coleção com 03 (três) livros didáticos para os 
três níveis.

UNID

635 R$ 
397,33

RS 
252.306,65

3

Material didático-pedagógico do professor - 
Educação Infantil, baseado na BNCC e PNED. 
Coleção com 03 livros didáticos para os três 
níveis.

UNID

100 RS 
397,33

RS 
39.733,33

4
Livro Didático-Pedagógico do aluno-1° Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- 
Baseado na BNCC e PNED

UNID
950 R$ 

203,59
RS 
193.405,94

5
Livro Didático-Pedagógico do aluno-20 Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- 
Baseado na BNCC e PNED

UNID
900 RS 

203,59
RS 
183.226,68

6
Livro Didático-Pedagógico do aluno-30 Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- 
Baseado na BNCC e PNED

UNID
900 R$ 

203,59
RS 
183.226,68

7
Livro Didático-Pedagógico do aluno-4° Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- 
Baseado na BNCC e PNED

UNID
920 R$ 

203,59
RS 
187.298,38

8
Livro Didático-Pedagógico do aluno-5° Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- 
Baseado na BNCC e PNED

UNID
830 R$ 

203,59
RS 
168.975,72

9
Livro Didático-Pedagógico do professor-10 
Ano do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- 
Baseado na BNCC e PNED

UNID
302 R$ 

203,59
RS 

61.482,73

10
Livro Didático-Pedagógico do professor-2° 
Ano do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- 
Baseado na BNCC e PNED

UNID
302 RS 

203,59
RS 

61.482,73

11
Livro Didático-Pedagógico do professor-3° 
Ano do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- 
Baseado na BNCC e PNED

UNID
302 RS 

203,59
RS 

61.482,73

12
Livro Didático-Pedagógico do professor-40 
Ano do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- 
Baseado na BNCC e PNED

UNID
302 RS 

203,59
RS 

61.482,73

13
Livro Didático-Pedagógico do professor-5° 
Ano do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- 
Baseado na BNCC e PNED

UNID
302 RS 

203,59
RS 

61.482,73

14
Box Didático-Pedagógico do aluno-6° Ano do
Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 
livros didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
750 RS 

496,99
RS 

372.740,55
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15
Box Didático-Pedagógico do aluno-7° Ano do
Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 
livros didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
73 R$ 

496,99
RS 

36.280,08

16
Box Didático-Pedagógico do aluno-80 Ano do
Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 
livros didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
84 RS 

496,99
RS 

41.746,94

17
Box Didático-Pedagógico do aluno-9° Ano do
Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 
livros didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
72 RS 

496,99
RS 

35.783,09

18
Box Didático-Pedagógico do professor-6° Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 
livros didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
103 RS 

496,99
RS 
51.189,70

19
Box Didático-Pedagógico do professor-7° Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 
livros didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
50 RS 

496,99
RS 

24.849,37

20
Box Didático-Pedagógico do professor-8° Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 
livros didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
50 RS 

496,99
RS 
24.849,37

21
Box Didático-Pedagógico do professor-90 Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 
livros didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
50 RS 

496,99
RS 

24.849,37

22

Kit Educacional de automação para aulas 
práticas e inovação da aprendizagem 
tecnológica e digital para os alunos do 1° ano 
ao 5o ano do Ensino Fundamental anos iniciais, 
composto por 19 itens, somando um total de 
110 (cento e dez) peças, incluindo 
microcontrolador.

KIT 370 RS 
1.890,43

RS
699.460,58

23

Kit Educacional de automação para aulas 
práticas e inovação da aprendizagem 
tecnológica e digital para alunos do 6o ao 9o 
ano do Ensino Fundamental, composto por no 
mínimo 54 itens, somando um total de 220 
(duzentas e vinte) peças, incluindo 
microcontrolador.

KIT 380 RS 
2.465,09

RS 
936.734,16

24

Conjunto com 02 (dois) kits Robótica para 
Torneios, incluindo: com 01 kit de Robótica 
com blocos empilháveis e 01 kit de expansão 
educacional para torneios de robótica.

KIT 10 RS 
10.950,33

RS 
109.503,30

25

Kit Educacional de automação para projetos 
avançados para aulas práticas e inovação da 
aprendizagem tecnológica e digital do Ensino 
Fundamental, com no mínimo 52 (cinquenta e 
dois) componentes e 357 (trezentos e 
cinquenta sete) peças, incluindo 
microcontrolador.

KIT 10 RS 
9.961,47

RS 
99.614,70
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26

Box de Material de apoio pedagógico 
paradidático para alunos do Ensino 
Fundamental Anos iniciais e Anos Finais, 
composto por no mínimo 08 (oito) livros 
paradidáticos em formato de Histórias em 
Quadrinhos (HQ), classificação indicativa 
(etária) Livre, alinhado à BNCC e à PNED.

UNID 370 R$ 
513,52

R$ 
190.003,18

27

Material de apoio pedagógico paradidático 
para alunos da Educação Básica e do Ensino 
Fundamental, composto por livro de colorir 
com histórias, classificação indicativa (etária) 
Livre, alinhado à BNCC e à PNED.

UNID

370 R$ 
101,62

R$ 
37.599,29

28

Livro didático nível 1 para alunos do ensino 
fundamental anos iniciais (1° ao 3o ano), com 
recurso pedagógico preparatório para 
competições, em alinhamento com as 
demandas da Olimpíada Brasileira de 
Astronomia e Astronáutica (OBA) e da 
Olimpíada Brasileira de Foguetes (OBAFOG), 
de acordo com às diretrizes da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), promovendo 
competências cognitivas, investigativas e 
interdisciplinares.

UNID

2.750 R$ 
130,43

R$
358.683,33

29

Livro didático nível 2 para alunos do ensino 
fundamental anos iniciais (3o ao 5o ano) com 
recurso pedagógico preparatório para 
competições, alinhados em alinhamento com 
as demandas da Olimpíada Brasileira de 
Astronomia e Astronáutica (OBA) e da 
Olimpíada Brasileira de Foguetes (OBAFOG), 
de acordo com às diretrizes da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), promovendo 
competências cognitivas, investigativas e 
interdisciplinares.

UNID

2.750 R$
130,43

RS 
358.683,33

30

Livro didático nível 3 -para alunos do ensino 
fundamental anos finais (6o ao 9o ano), com 
recurso pedagógico preparatório para 
competições, em alinhamento com as 
demandas da Olimpíada Brasileira de 
Astronomia e Astronáutica (OBA) e da 
Olimpíada Brasileira de Foguetes (OBAFOG), 
de acordo com às diretrizes da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), promovendo 
competências cognitivas, investigativas e 
interdisciplinares.

UNID

800 R$ 
130,43

R$
104.344,24
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1

31

Livro didático nível 1 para professores do 
ensino fundamental anos iniciais (1° ao 3o 
ano), com recurso pedagógico preparatório 
para competições, em alinhamento com as 
demandas da Olimpíada Brasileira de 
Astronomia e Astronáutica (OBA) e da 
Olimpíada Brasileira de Foguetes (OBAFOG), 
de acordo com às diretrizes da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), promovendo 
competências cognitivas, investigativas e 
interdisciplinares.

UNID

302 R$ 
130,43

RS 
39.389,95

32

Livro didático nível 2 para professores do 
ensino fundamental anos iniciais (3o ao 5o ano) 
com recurso pedagógico preparatório para 
competições, alinhados em alinhamento com 
as demandas da Olimpíada Brasileira de 
Astronomia e Astronáutica (OBA) e da 
Olimpíada Brasileira de Foguetes (OBAFOG), 
de acordo com às diretrizes da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), promovendo 
competências cognitivas, investigativas e 
interdisciplinares.

UNID

302 R$ 
130,43

RS 
39.389,95

33

Livro didático nível 3 -para professores do 
ensino fundamental anos finais (6o ao 9° ano), 
com recurso pedagógico preparatório para 
competições, em alinhamento com as 
demandas da Olimpíada Brasileira de 
Astronomia e Astronáutica (OBA) e da 
Olimpíada Brasileira de Foguetes (OBAFOG), 
de acordo com às diretrizes da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), promovendo 
competências cognitivas, investigativas e 
interdisciplinares.

UNID

103 R$ 
130,43

R$ 
13.434,32

34
Impressora 3D de tecnologia FDM/FFF com 
montagem e 16 horas de capacitação em 
impressão 3D com certificado.

UNID
38 R$ 

4.686,68
RS 
178.093,92

35 Kit com 12 (doze) Filamentos em PLA (ácido 
polilático) l,75mm para impressão 3D. KIT 38 RS 

1.396,63
R$ 

53.072,00

36

Notebook para uso educacional no projeto, 
personalizados e com softwares livres de 
programação visual, instalados, para 
programar os microcontroladores do projeto.

UNID

160 R$ 
3.522,52

R$ 
563.603,04
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UNID
Programa com solução integrada de formação 
e assessoria pedagógica em educação digital e 
midiática, englobando pensamento ^$

37 computacional e robótica educacional, para os 2 107 080 49
professores da rede de Ensino (Educação
Infantil, Ensino Fundamental I e II, incluindo 
licença de uso de uma plataforma educacional.

R$ 
214.160,98

VALOR TOTAL LOTE 1:
RS

6.678.442,73

LOTE 2
PROJETO DE EDUCAÇÃO - LABORATÓRIO DE LETRAMENTO DIGITAL

a) Item global
Item Descrição Unidade Qtd V. Unit. V. Total

1

Laboratório de letramento digital completo 
(materiais, ferramentas, móveis, equipamentos, 
montagem e personalização, alinhado à BNCC 
e PNED)

CONJ. 10 R$ 
312.044,51

3.120.445,14

b) Composição de itens para 01 laboratório
Subitem Descrição Unidade Qtd V. Unit. V. TOTAL

1.1

Combo de montagem e personalização do 
laboratório com adesivo em alta definição para 
personalização, Projeto gráfico da arte visual, 
instalação do material adesivo na superfície, 
montagem e organização do ambiente Maker 
com instruções

UNID 1 RS 
114.357,91

RS
114.357,91

1.2
Conjunto Maker para Painel de Ferramentas 
completo com no mínimo 65 (sessenta e cinco) 
itens + montagem e instalação

CONJ. 1 R$ 
10.452,50

RS
10.452,50

1.3
Impressoras 3D de tecnologia FDM/FFF com 
montagem e 16 horas de capacitação em 
impressão 3D com certificado.

UNID 2 RS 
5.380,87

RS
10.761,74

1.4 Filamentos em PLA (ácido polilático) l,75mm 
para impressão 3D. UNID 12 RS

387,08
RS 

4.644,98

1.5 Secadora de Filamentos 3 D, para até duas 
bobinas de filamentos de Ikg cada. UNID 1 R$ 

1.595,94
RS 
1.595,94

1.6

Notebooks para uso educacional no projeto, 
personalizados e com softwares livres de 
programação visual, instalados, para programar 
os microcontroladores do projeto.

UNID 16 R$ 
4.039,30

RS
64.628,80

1.7 Televisor Smart com tela de 55 polegadas UNID 1 R$ 
2.810,55

RS 
2.810,55

1.8 Suporte articulado de parede para TVs de até 75 
polegadas UNID 1

RS 
442,42

RS 
442,42
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1.9 Óculos de realidade virtual para uso 
educacional no projeto. UNID 5 R$ 

5.186,67
RS 

25.933,34

1.10 Tablets para uso educacional no projeto. UNID 5 RS 
1.951,54

RS 
9.757,71

1.11 Kits composto por 06 (seis) mesas coloridas 
individuais em formato trapézio para alunos KITS 5 RS 

5.426,05
RS 

27.130,25

1.12 Kits composto por 06 (seis) cadeiras coloridas 
para alunos KITS 5 RS 

2.654,51
RS 
13.272,53

1.13 Mesas centrais de alimentação de energia com 
tomadas UNID. 5 R$ 

1.763,46
RS 

8.817,31

1.14 Conjunto com 01 (uma) mesa e l(uma) cadeira 
para o professor CONJ. 1 RS 

2.367,48
RS 

2.367,48

1.15 Bancada de apoio funcional, com móvel 
auxiliar. UNID 1 R$ 

15.071,05
R$ 
15.071,05

VALOR TOTAL DE UM LABORATOTIO: R$ 
312.044,51

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FORMOSA DA 
SERRA NEGRA-MA.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.2. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.3. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.4. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.5. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.

4.6. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata.

4.8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
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aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços.

4.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.10. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes.

4.11. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.12. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

S.l.l. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lein° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto n° 11.462, 
de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.
10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 
2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- 
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Formosa da Serra Negra/MA 19 de dezembro de 2025

EDSOMAR BRANDÃO DE SÁ 
Secretário Municipal de Educação 

Representante legal do órgão gerenciador

FRANCISCO Assinado deforma
,digital por FRANCISCO 
MENDES XAVIER MENDES XAVIER
FILHO:99363151 FILHO:99363151387

Dados: 2025.12.19
387 11:18:43-03'00'

MAIS MAKER - ROBOTlCA EDUCACIONAL LTDA
CNPJ: 3 8.817.3 72/0001-40

FRANCISCO MENDES XAVIER FILHO
REPRESENT ATE LEGAL
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1o TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 001/2024/PE23/2024-PMFSN

1o TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 001/2024/PE23/2024-PMFSN
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N°, 23/2024
Primeiro Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços n°. 001/2024/PE23/2024-PMFSN, Oriundo do Pregão 
Eletrônico SRP n° 23/2024, que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE Formosa da Serra Negra/MA 
e a empresa RIO NEVES LOCAÇÃO E SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES, na forma abaixo.
A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa 
da Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, neste ato representado Secretaria 
Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira, e a empresa RIO NEVES LOCAÇÃO E SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÕES, estabelecida na AV DOMINGOS GUIDA, N° 205, BELA VISTA, SAMBAIBA/MA, inscrita 
no CNPJ sob o n. 13.500.739/0001-04, neste ato representada por seu REPRESENTANTE, a Senhora LUIZ 
SILVEIRA LIMA JÚNIOR, que tem por objeto registro de preços para a ePara eventual Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços de limpeza pública, para atender as necessidades prefeitura Municipal de Formosa 
da Serra negra, conforme especificação no Termo de Referência anexo I, e no projeto, anexo IV do edital de 
Licitação n° 023/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição, referente ao Pregão Eletrônico n. 023/2024/SRP, em 
decorrência do Processo n. 062/2024, mediante as cláusulas a seguir:
DO OBJETO
Cláusula primeira. Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços 
n. 001/2024/PE23/2024-PMFSN por 1 (um) ano.
DA PRORROGAÇÃO
Cláusula segunda. Fica prorrogada por 12 (doze) meses, contados da data da 27 de dezembro de 2025, a 

vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada.
§ 1o. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir da assinatura deste aditivo, com 
base na previsão do art. 9o, § 1o, da Resolução GP n. 2/2022.
§ 2o. Assegura-se à detentora da ata o direito ao reajuste de preços a partir de 04.10.2025.
DA RATIFICAÇÃO
Cláusula terceira. Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada.
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Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.
DAS PENALIDADES
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Formosa da Serra Negra/MA 19 de dezembro de 2025
EDSOMAR BRANDÃO DE SÁ
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR
STEAM EDITORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ: 43.493.499./0001-29
ANDERSON HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS
REPRESENTANTE LEGAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025/PE-28/2025-PMFSN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2025/PE-28/2025-PMFSN
A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa da 
Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 01.616.684/0001-13, neste ato representado Secretaria 
Municipal de Educação, Edsomar Brandão de Sá, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 028/2025, publicada no PNCP em 03/12/2025, processo 
administrativo n.° 069/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1o de abril de 
2021, no Decreto Municipal n.° 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:
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DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamento, e implantação de Programa de Educação Digital e Científica (STEAM), que promove o letramento 
digital, midiático, científico e matemático, mediante o fornecimento de kits didáticos, equipamentos tecnológicos e 
mobiliário técnico para adequação de ambientes (Laboratórios STEAM/Maker) destinados a aulas manipulativas e 
práticas, contemplando, de forma indissociável, a formação teórica e prática de docentes e o desenvolvimento do 
trabalho pedagógico nas instituições municipais, em estrita conformidade com a Base Nacional Comum Curricular 
(BNCC), a Política Nacional de Educação Digital (PNED - Lei n° 14.533/2023), a Resolução CNE/CEB n° 2/2025 e 
o Plano Nacional de Educação (Lei n° 13.005/2014), atendendo as demandas do Município de Formosa da Serra 
Negra - MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, anexo I do edital de Licitação n° 
28/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA MAIS MAKER - ROBOTICA EDUCACIONAL LTDA
---------------- 5^

CNPJ 38.817.372/0001-40
ENDEREÇO ROD. AUGUSTO MONTENEGRO, N° 4300, PARQUE OFFICE TORRE SUL SALA 

810, PARQUE VERDE, BELEM - PA
REPRESENTANTE FRANCISCO MENDES XAVIER FILHO
E-MAIL contato@maismaker.com

LOTE 1
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DIDÁTICOS PARA AULAS TEÓRICAS E PRÁTICAS DO PROJETO

Item Descrição Unidade Qtd V. Unit. V.Total

1
Protótipo Autônomo e programável para 
Educação Digital da Pré-escola - Educação 
Infantil (Robô Educacional).

UNID
100 R$ 

5.547,97
R$ 

554.796,97

2

Material didático-pedagógico do aluno - 
Educação Infantil, baseado na BNCC e PNED. 
Coleção com 03 (três) livros didáticos para os 
três níveis.

UNID

635 R$ 
397,33

R$ 
252.306,65

3

Material didático-pedagógico do professor - 
Educação Infantil, baseado na BNCC e PNED. 
Coleção com 03 livros didáticos para os três 
níveis.

UNID

100 R$ 
397,33

R$ 
39.733,33

4
Livro Didático-Pedagógico do aluno-10 Ano do 
Ensino Fundamental-Anos Iniciais- Baseado na 
BNCC e PNED

UNID
950 R$ 

203,59
R$ 
193.405,94

5
Livro Didático-Pedagógico do aluno-20 Ano do 
Ensino Fundamental-Anos Iniciais- Baseado na 
BNCC e PNED

UNID
900 R$ 

203,59
R$ 
183.226,68

6
Livro Didático-Pedagógico do aluno-30 Ano do 
Ensino Fundamental-Anos Iniciais- Baseado na 
BNCC e PNED

UNID
900 RS 

203,59
R$ 
183.226,68

7
Livro Didático-Pedagógico do aluno-40 Ano do 
Ensino Fundamental-Anos Iniciais- Baseado na 
BNCC e PNED

UNID
920 R$ 

203,59
R$ 
187.298,38

8
Livro Didático-Pedagógico do aluno-50 Ano do 
Ensino Fundamental-Anos Iniciais- Baseado na 
BNCC e PNED

UNID
830 R$ 

203,59
R$ 
168.975,72

9
Livro Didático-Pedagógico do professor-10 Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- Baseado 
na BNCC e PNED

UNID
302 R$ 

203,59
R$ 

61.482,73

10
Livro Didático-Pedagógico do professor-20 Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- Baseado 
na BNCC e PNED

UNID
302 R$ 

203,59
R$ 

61.482,73

11
Livro Didático-Pedagógico do professor-30 Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- Baseado 
na BNCC e PNED

UNID
302 R$ 

203,59
R$ 

61.482,73

12
Livro Didático-Pedagógico do professor-40 Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- Baseado 
na BNCC e PNED

UNID
302 R$ 

203,59
R$ 

61.482,73

13
Livro Didático-Pedagógico do professor-50 Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Iniciais- Baseado 
na BNCC e PNED

UNID
302 R$ 

203,59
R$ 

61.482,73
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14
Box Didático-Pedagógico do aluno-60 Ano do 
Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 livros 
didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
750 R$ 

496,99

Rs. NU
R$ ProcJ® 
372.740^^

15
Box Didático-Pedagógico do aluno-70 Ano do 
Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 livros 
didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
73 R$ 

496,99
R$ 

36.280,08

16
Box Didático-Pedagógico do aluno-80 Ano do 
Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 livros 
didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
84 R$ 

496,99
R$ 

41.746,94

17
Box Didático-Pedagógico do aluno-90 Ano do 
Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 livros 
didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
72 R$ 

496,99
R$ 

35.783,09

18
Box Didático-Pedagógico do professor-60 Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 
livros didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
103 R$ 

496,99
R$ 

51.189,70

19
Box Didático-Pedagógico do professor-70 Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 
livros didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
50 R$ 

496,99
R$ 

24.849,37

20
Box Didático-Pedagógico do professor-80 Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 
livros didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
50 RS 

496,99
R$ 

24.849,37

21
Box Didático-Pedagógico do professor-90 Ano 
do Ensino Fundamental-Anos Finais-com 02 
livros didáticos, baseado na BNCC e PNED

UNID
50 R$ 

496,99
R$ 

24.849,37

22

Kit Educacional de automação para aulas 
práticas e inovação da aprendizagem 
tecnológica e digital para os alunos do 1o ano 
ao 5o ano do Ensino Fundamental anos iniciais, 
composto por 19 itens, somando um total de 
110 (cento e dez) peças, incluindo 
microcontrolador.

KIT 370 R$ 
1.890,43

R$
699.460,58

23

Kit Educacional de automação para aulas 
práticas e inovação da aprendizagem 
tecnológica e digital para alunos do 6o ao 9o ano 
do Ensino Fundamental, composto por no 
mínimo 54 itens, somando um total de 220 
(duzentas e vinte) peças, incluindo 
microcontrolador.

KIT 380 R$ 
2.465,09

R$ 
936.734,16

24

Conjunto com 02 (dois) kits Robótica para 
Torneios, incluindo: com 01 kit de Robótica com 
blocos empilháveis e 01 kit de expansão 
educacional para torneios de robótica.

KIT 10 R$ 
10.950,33

R$ 
109.503,30

25

Kit Educacional de automação para projetos 
avançados para aulas práticas e inovação da 
aprendizagem tecnológica e digital do Ensino 
Fundamental, com no mínimo 52 (cinquenta e 
dois) componentes e 357 (trezentos e 
cinquenta sete) peças, incluindo 
microcontrolador.

KIT 10 R$ 
9.961,47

RS
99.614,70

26

Box de Material de apoio pedagógico 
paradidático para alunos do Ensino 
Fundamental Anos iniciais e Anos Finais, 
composto por no mínimo 08 (oito) livros

UNID 370 R$ 
513,52

R$
190.003,18
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paradidáticos em formato de Histórias em 
Quadrinhos (HQ), classificação indicativa 
(etária) Livre, alinhado à BNCC e à PNED.

ris. IV^. V*-r

27

Material de apoio pedagógico paradidático para 
alunos da Educação Básica e do Ensino 
Fundamental, composto por livro de colorir 
com histórias, classificação indicativa (etária) 
Livre, alinhado à BNCC e à PNED.

UNID

370 R$ 
101,62

R$ 
37.599,29

28

Livro didático nível 1 para alunos do ensino 
fundamental anos iniciais (1o ao 3o ano), com 
recurso pedagógico preparatório para 
competições, em alinhamento com as 
demandas da Olimpíada Brasileira de 
Astronomia e Astronáutica (OBA) e da 
Olimpíada Brasileira de Foguetes (OBAFOG), 
de acordo com às diretrizes da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), promovendo 
competências cognitivas, investigativas e 
interdisciplinares.

UNID

2.750 R$ 
130,43

R$ 
358.683,33

29

Livro didático nível 2 para alunos do ensino 
fundamental anos iniciais (3o ao 5o ano) com 
recurso pedagógico preparatório para 
competições, alinhados em alinhamento com 
as demandas da Olimpíada Brasileira de 
Astronomia e Astronáutica (OBA) e da 
Olimpíada Brasileira de Foguetes (OBAFOG), 
de acordo com às diretrizes da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), promovendo 
competências cognitivas, investigativas e 
interdisciplinares.

UNID

2.750 R$ 
130,43

R$
358.683,33

30

Livro didático nível 3 -para alunos do ensino 
fundamental anos finais (6o ao 9o ano), com 
recurso pedagógico preparatório para 
competições, em alinhamento com as 
demandas da Olimpíada Brasileira de 
Astronomia e Astronáutica (OBA) e da 
Olimpíada Brasileira de Foguetes (OBAFOG), 
de acordo com às diretrizes da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), promovendo 
competências cognitivas, investigativas e 
interdisciplinares.

UNID

800 R$ 
130,43

R$ 
104.344,24

31

Livro didático nível 1 para professores do 
ensino fundamental anos iniciais (1o ao 3o ano), 
com recurso pedagógico preparatório para 
competições, em alinhamento com as 
demandas da Olimpíada Brasileira de 
Astronomia e Astronáutica (OBA) e da 
Olimpíada Brasileira de Foguetes (OBAFOG), 
de acordo com às diretrizes da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), promovendo 
competências cognitivas, investigativas e 
interdisciplinares.

UNID

302 R$ 
130,43

R$ 
39.389,95
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32

Livro didático nível 2 para professores do 
ensino fundamental anos iniciais (3o ao 5o ano) 
com recurso pedagógico preparatório para 
competições, alinhados em alinhamento com 
as demandas da Olimpíada Brasileira de 
Astronomia e Astronáutica (OBA) e da 
Olimpíada Brasileira de Foguetes (OBAFOG), 
de acordo com às diretrizes da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), promovendo 
competências cognitivas, investigativas e 
interdisciplinares.

UNID

302 R$ 
130,43

Proc.NL—
Rubrica _l^.
R$

39.389,95

*

33

Livro didático nível 3 -para professores do 
ensino fundamental anos finais (6o ao 9° ano), 
com recurso pedagógico preparatório para 
competições, em alinhamento com as 
demandas da Olimpíada Brasileira de 
Astronomia e Astronáutica (OBA) e da 
Olimpíada Brasileira de Foguetes (OBAFOG), 
de acordo com às diretrizes da Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC), promovendo 
competências cognitivas, investigativas e 
interdisciplinares.

UNID

103 R$ 
130,43

R$ 
13.434,32

34
Impressora 3D de tecnologia FDM/FFF com 
montagem e 16 horas de capacitação em 
impressão 3D com certificado.

UNID
38 R$ 

4.686,68
R$ 
178.093,92

35 Kit com 12 (doze) Filamentos em PLA (ácido 
polilático) 1,75mm para impressão 3D. KIT 38 R$ 

1.396,63
R$ 

53.072,00

36

Notebook para uso educacional no projeto, 
personalizados e com softwares livres de 
programação visual, instalados, para 
programar os microcontroladores do projeto.

UNID

160 R$ 
3.522,52

R$
563.603,04

37

Programa com solução integrada de formação 
e assessoria pedagógica em educação digital e 
midiática, englobando pensamento 
computacional e robótica educacional, para os 
professores da rede de Ensino (Educação 
Infantil, Ensino Fundamental I e II, incluindo 
licença de uso de uma plataforma educacional.

UNID

2 R$
107.080,49

R$ 
214.160,98

VALOR TOTAL LOTE 1:
R$

6.678.442,73

LOTE 2
PROJETO DE EDUCAÇÃO - LABORATÓRIO DE LETRAMENTO DIGITAL
a) Item global
Item Descrição Unidade Qtd V. Unit. V. Total

1

Laboratório de letramento digital completo 
(materiais, ferramentas, móveis, 
equipamentos, montagem e personalização, 
alinhado à BNCC e PNED)

CONJ. 10 R$ 
312.044,51 3.120.445,14

b) Composição de itens para 01 laboratório
Subite 
m Descrição Unidade Qtd V. Unit. V. TOTAL
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1.1

Combo de montagem e personalização do 
laboratório com adesivo em alta definição para 
personalização, Projeto gráfico da arte visual, 
instalação do material adesivo na superfície, 
montagem e organização do ambiente Maker 
com instruções

UNID 1 R$ 
114.357,91

ta,B 
Rufe. 

R$ 
114.357,91

1.2
Conjunto Maker para Painel de Ferramentas 
completo com no mínimo 65 (sessenta e cinco) 
itens + montagem e instalação

CONJ. 1 R$ 
10.452,50

R$ 
10.452,50

1.3
Impressoras 3D de tecnologia FDM/FFF com 
montagem e 16 horas de capacitação em 
impressão 3D com certificado.

UNID 2 R$ 
5.380,87

R$ 
10.761,74

1.4 Filamentos em PLA (ácido polilático) 1,75mm 
para impressão 3D. UNID 12 R$ 

387,08
R$ 

4.644,98

1.5 Secadora de Filamentos 3D, para até duas 
bobinas de filamentos de 1kg cada. UNID 1 R$ 

1.595,94
R$ 
1.595,94

1.6

Notebooks para uso educacional no projeto, 
personalizados e com softwares livres de 
programação visual, instalados, para 
programar os microcontroladores do projeto.

UNID 16 R$ 
4.039,30

R$ 
64.628,80

1.7 Televisor Smart com tela de 55 polegadas UNID 1 R$ 
2.810,55

R$ 
2.810,55

1.8 Suporte articulado de parede para TVs de até 
75 polegadas UNID 1 R$ 

442,42
R$ 

442,42

1.9 Óculos de realidade virtual para uso 
educacional no projeto. UNID 5 R$ 

5.186,67
R$ 

25.933,34

1.10 Tablets para uso educacional no projeto. UNID 5 R$ 
1.951,54

R$ 
9.757,71

1.11 Kits composto por 06 (seis) mesas coloridas 
individuais em formato trapézio para alunos KITS 5 R$ 

5.426,05
R$ 

27.130,25

1.12 Kits composto por 06 (seis) cadeiras coloridas 
para alunos KITS 5 R$ 

2.654,51
R$ 
13.272,53

1.13 Mesas centrais de alimentação de energia com 
tomadas UNID. 5 R$ 

1.763,46
R$ 

8.817,31

1.14 Conjunto com 01 (uma) mesa e 1(uma) cadeira 
para o professor CONJ. 1 R$ 

2.367,48
R$ 

2.367,48

1.15 Bancada de apoio funcional, com móvel 
auxiliar. UNID 1 R$ 

15.071,05
R$ 
15.071,05

VALOR TOTAL DE UM LABORATOTIO: R$ 
312.044,51
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A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
ÓRGÃO GERENCIADOR
O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA. 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram do 
procedimento de RP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos:
apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público;
demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 
não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do 
item 4.1.
Dos limites para as adesões
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes.
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. ÇVQ 4
Vedação a acréscimo de quantitativos
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 9fOL^- (—
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA r,^?_^U—- 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente a data 
de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos.
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.
O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de
preços.
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021.
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e
Mantiverem sua proposta original.
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 0. 
O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
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Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, ¥10-- 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nás condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê- 
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada.
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações:
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021.
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Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
https://formosadaserranegra.diariomunicipal.net.br/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 72ff2e2f0151115ecaea70eb46426460cc428376
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

https://formosadaserranegra.diariomunicipal.net.br/diario


FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA :: DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - VOL. 5 - N° 759 / 2025 :: SEXTA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2025 :: PÁGINA 26 DE 28

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.
O remanejamento somente poderá ser feito:
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou pfOC. ^’-"“-^^
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. Ryb^S ---LAr"^"
O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
Por razão de interesse público;
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.
DAS PENALIDADES
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O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
CONDIÇÕES GERAIS
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
Formosa da Serra Negra/MA 19 de dezembro de 2025
EDSOMAR BRANDÃO DE SÁ
Secretário Municipal de Educação
Representante legal do órgão gerenciador
MAIS MAKER - ROBOTICA EDUCACIONAL LTDA
CNPJ: 38.817.372/0001-40
FRANCISCO MENDES XAVIER FILHO
REPRESENTATE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA , S/N°, CENTRO

FORMOSA DA SERRA NEGRA , CEP: 65943-000

Email: diario@formosadaserranegra.ma.gov.br

Telefone: (99)99901-5331

CELIANO FRANCISCO CAVALCANTE DA SILVA
COORDENADOR DO DIÁRIO PORTARIA 006/2025

DOMINGAS SOUSA SILVA
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUCENI OLIVEIRA SILVA
PREFEITA MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA
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